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  5.11 - APRESENTAÇÃO DE DESCANSO ANUAL - GMR

       5.11.1 - O AJUDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 16, da Lei
Complementar nº 87, de 02 de Dezembro de 2008, RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO que o Militar Estadual referenciado, integrante da
Guarda Militar da Reserva, ora classificado na Ajudância Geral,
apresentou-se na AG/1 (Secretaria), após conclusão do Descanso Anual
Regulamentar (exercício 2018), concedido conforme publicação contida
no Bol PM nº 0025/2019. (Nota nº 0738/2020-AG/1, de 15 Jun 2020).

527.850-3 2º SARGENTO QIPM ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
(Nota nº 136786 de 15 Jun 2020 - SECRETARIA - AG/1)

  5.12 - APRESENTAÇÃO POR CONCLUSÃO DE LICENÇA MÉDICA

       5.12.1 - A Chefe da DF/1, através da Parte nº 0012/2020, de
15.06.2020, informou ao Diretor de Finanças, que o Militar Estadual
referenciado, pertencente a Ajudância Geral, apresentou-se naquela
Seção, naquela data, pronto para o serviço, após conclusão dos 14
(quatorze) dias de Licença Para Tratamento de Saúde Própria, com
afastamento integral do serviço, publicizada no Bol PM nº 0103/2020.
(Nota nº 0739/2020-AG/1, de 15 Jun 2020).

523.691-6 2º SARGENTO QPC HELIO DA SILVA TRAJANO JUNIOR
(Nota nº 136790 de 15 Jun 2020 - SECRETARIA - AG/1)

6 - DOCUMENTOS DIVERSOS

  6.1 - INSTRUÇÃO NORMATIVA

       6.1.1 - GABINETE DO COMANDANTE-GERAL - COMISSÃO DE
ENFRENTAMENTO A PANDEMIA COVID-19

Instrução n° 008/2020 - Comissão COVID-19	

                 João Pessoa-PB, 16 Jun 2020.

Dispõe sobre as atribuições da Polícia Militar quanto ao plano Novo
Normal Paraíba, em decorrência da Pandemia de COVID-19.

A COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DE COVID-19 (COMISSÃO
COVID-19), no uso das atribuições delegadas pela Resolução
nº004/2020, publicada no bol. PM nº 0053, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:

1. PUBLICAR as instruções sobre as atribuições da Polícia Militar
decorrente do DECRETO Nº 40.288 DE 30 DE MAIO DE 2020, do DECRETO Nº
40.289 DE 30 DE MAIO DE 2020 e do DECRETO Nº 40.304 DE 12 DE JUNHO
DE 2020.

2. As referidas instruções vigorarão enquanto perdurar o Estado de
Emergência Internacional decorrente da pandemia de COVID-19,
conforme disposto no art. 8º da lei federal nº 13.979/20 e no art.
1º do Decreto Estadual nº 40.122/20.

3. Esta instrução entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA - CEL QOC 
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PRESIDENTE

HOMOLOGA

EULLER DE ASSIS CHAVES - CEL QOC
COMANDANTE-GERAL&#8195;
 
GABINETE DO COMANDANTE-GERAL - COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA
COVID-19

INSTRUÇÕES SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DA POLÍCIA MILITAR DECORRENTE DO
PLANO NOVO NORMAL PARAÍBA

Seção I 

Finalidade

Art. 1º A presente instrução tem a finalidade de elencar as
atribuições da Polícia Militar decorrente dos DECRETO Nº 40.288 DE
30 DE MAIO DE 2020, o DECRETO Nº 40.289 DE 30 DE MAIO DE 2020 e o
DECRETO Nº 40.304 DE 12 DE JUNHO DE 2020.

Seção II 

Definição

Art. 2º O Plano Novo Normal Paraíba é resultado da atuação do grupo
de trabalho criado pelo governo do Estado, com as contribuições
fornecidas pela sociedade civil e pelo setor produtivo, com o
objetivo de implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de
enfrentamento à pandemia decorrente da COVID19.
Parágrafo Único - Conforme disposto no Decreto nº 40.304 de 12 de
junho de 2020, as condições epidemiológicas e estruturais no Estado
serão analisadas cumulativamente em intervalos de 15 dias, tendo
como parâmetros de aferição a taxa de obediência ao isolamento
(TOIS), taxa de progressão de casos novos (PCN), taxa de letalidade
(TLO) e a taxa de ocupação hospitalar (TOH); para classificar os
municípios paraibanos em quatro estágios, denominados por bandeiras
nas cores vermelha, laranja, amarela e verde, correspondentes a
diferentes graus de restrição de serviços e atividades.

Seção III 

Atribuições

Art. 3º Compete a Polícia Militar, em conjunto com os demais órgãos
estaduais e municipais, a fiscalização ostensiva as medidas
decorrentes dos diferentes graus de restrição de serviços e
atividades.

Seção IV 

Medidas de restrição

Art. 4º As medidas restritivas de isolamento, confinamento, etc.,
corresponderão a respectiva bandeira.

§ 1º As pessoas flagradas sem as devidas máscaras de proteção facial
ou descumprindo quaisquer das medidas de restrição prevista para
respectiva bandeira, conforme Decreto nº 40.304 de 12 de junho de
2020, deverão, nesta ordem, ser:
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I. ORIENTADAS quanto as medidas sanitárias preventivas e o uso de
máscara e permanência domiciliar;

II. ORDENADAS a cumprirem as medidas sanitárias preventivas
previstas no Decreto nº 40.289/20;

III. CONDUZIDAS à Autoridade Policial Judiciária competente, quando
da hipótese do descumprimento deliberado das medidas sanitárias, com
fulcro no art. 268 do Código Penal.

§ 2º Em nenhuma hipótese as restrições a serem adotadas poderão
prejudicar o exercício e o funcionamento de serviços públicos e das
seguintes atividades essenciais previstas no art. 3º do Decreto nº
40.304 de 12 de junho de 2020.

§ 3º As atividades elencadas no art. 4º do Decreto nº 40.304 de 12
de junho de 2020, poderão funcionar em qualquer bandeira, a critério
dos prefeitos municipais, observados: os protocolos de funcionamento
específicos de cada setor; o uso obrigatório de máscaras e as
medidas especiais disposta no referido Decreto.

Art. 5º As pessoas comprovadamente infectadas ou com suspeita de
contágio pela COVID- 19 que descumprirem o seu confinamento deverão
ser conduzidas a Autoridade Policial Judiciária competente, com
fulcro no art. 268, do Código Penal, para aplicação dos
procedimentos policiais cabíveis.

Seção V 

Disposições Gerais

Art. 6º Em qualquer hipótese, as pessoas que deliberadamente
insistirem no descumprimento das medidas sanitárias preventivas
publicadas pela Secretaria da Saúde, deverão ser conduzidas à
Autoridade Policial Judiciária competente, com fulcro no art. 268 do
Código Penal, para aplicação dos procedimentos policiais cabíveis.

§ 1º  Conforme Recomendação do Núcleo de Controle Externo da
Atividade Policial do Ministério Público da Paraíba (NCAP/MPPB) os
policiais militares deverão se abster de realizar prisões, conduções
e outros procedimentos policiais em desfavor da pessoa não infectada
com a Covid-19 que, tendo demonstrado uma das razões para circulação
previstas nos Decretos Estaduais, não apresentarem a documentação
exigida no § 2º do art. 5º do Decreto Estadual nº 40.289/2020.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não exime o indivíduo abordado
de demonstrar a sua necessidade de circulação por qualquer meio
idôneo, conforme previsto no Decreto Estadual nº 40.289/2020.

Art. 7º Fica prorrogada a suspensão das atividades administrativas
da Corporação, disposta no art. 2º, inc. I, da Resolução nº
006/2020/GCG-CG, publicada no bol. PM nº 0055 de 20 de março de
2020, até deliberação contrária.

Art. 8º A presente instrução entra em vigor na data da sua
publicação, surtindo efeito estritamente enquanto durar o Estado de
Emergência Internacional decorrente da pandemia de COVID-19,
conforme disposto no Art. 8º da Lei Federal nº 13.979/20 e no Art.
1º do Decreto Estadual nº 40.122/20.

JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA - CEL QOC 
Presidente 
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HANDERSON GLEBER DE LIMA CAVALCANTI - CAP QOC 
Secretário

- 
(Nota nº 136844 de 16 Jun 2020 - GAB COMANDANTE  GERAL)

  6.2 - DIRETRIZ

       6.2.1 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA
SOCIAL - POLÍCIA MILITAR - ESTADO-MAIOR ESTRATÉGICO - COORDENADORIA
DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS

DIRETRIZ DO ESTADO-MAIOR Nº 14/2020 - OPERAÇÃO FESTAS JUNINAS 2020

1. SITUAÇÃO

As origens dos festejos juninos remontam à uma antiga tradição pagã
da Europa pré-cristã de celebrar o solstício de verão no hemisfério
norte com uma fogueira. No Brasil houve a fusão dos costumes
indígenas e dos jesuítas portugueses, por isso que as festas tanto
celebram santos católicos: Santo Antônio (dia 13 de Junho), São João
Batista (dia 24) e São Pedro (dia 29), como oferecem uma variedade
de pratos feitos com alimentos típicos da cultura indígena. A
celebração junina do Estado da Paraíba costuma reunir milhares de
turistas em todos os municípios, especialmente nas cidades de
Campina Grande e Patos. Atualmente existe em vigor medidas
governamentais para contenção do alastramento da doença Covid-19,
como o isolamento social e fechamento de estabelecimentos
comerciais, em virtude da decretação de pandemia causada pelo
coronavírus. Cenário este que faz emergir a necessidade de ações
contingenciais da Polícia Militar, por meio do policiamento
ostensivo, a fim da consecução de sua missão primordial de preservar
a ordem pública e prevenção de delitos.

2. OPERAÇÃO

2.1. MISSÃO

Regular as atribuições e responsabilidades a serem adotadas pelos
escalões subordinados, em decorrência da necessidade do planejamento
das ações de policiamento ostensivo durante o período alusivo aos
festejos juninos.

2.2. OBJETIVOS

2.2.1 Reforçar o policiamento ostensivo nos pontos de interesse
estratégicos;

2.2.2 Difundir a prática de prevenção do contágio e disseminação da
doença causada pelo coronavírus;

2.2.3 Adequar às recomendações governamentais nacionais e
internacionais quanto ao enfrentamento da Covid-19;

2.2.4 Gerar maior sensação de segurança por parte da população;

2.2.5 Fortalecer a imagem da Corporação junto ao público interno e
externo.

2.3. METAS
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